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PORTARIA Nº 0024 Em, 10 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Despacho nº 4-1544/2022.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, EDILUCIA SAMPAIO MORAIS
NOBREGA, matrícula nº 55587-8, da função de confiança, símbolo FCDE-1 de DIRETOR
PEDAGÓGICO, da Escola Municipal de Ensino Fundamental Cônego Matias Freire, da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
janeiro de 2022.

PORTARIA Nº 0025 Em, 10 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Despacho nº 4-1544/2022.

RESOLVE:

I – Nomear NIVIA REGINA DE OLIVEIRA SOUZA, matrícula nº
85469-7, para exercer a função de confiança, símbolo FCDE-1 de DIRETOR PEDAGÓGICO,
da Escola Municipal de Ensino Fundamental Cônego Matias Freire, da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
janeiro de 2022.

PORTARIA Nº 0026 Em, 11 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Memorando nº 858/2022.

RESOLVE:

I – Exonerar HUGO BARBOSA DE PAIVA JUNIOR, matrícula nº
89.232-7, do cargo em comissão, símbolo CCC-UEP de COORDENADOR DO CENTRO DE
COOPERAÇÃO DA CIDADE, da SECRETARIA DE GESTÃO GOVERNAMENTAL

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
janeiro de 2022.

PORTARIA Nº 0027 Em, 11 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Memorando nº 858/2022.

RESOLVE:

I – Nomear RONALDO SOARES GOMES, para exercer o cargo
em comissão, símbolo CCC-UEP de COORDENADOR DO CENTRO DE COOPERAÇÃO
DA CIDADE, da SECRETARIA DE GESTÃO GOVERNAMENTAL

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
janeiro de 2022.
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PORTARIA Nº. 0029 Em, 11 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em
vista o que consta do Memorando nº 1650/2022.

RESOLVE:

I – Nomear LUCIANA NUNES MANGUEIRA, matrícula
nº 83113-1, DIRETOR ADMINISTRATIVO, e ADRIANE DOS SANTOS BEZERRA,
matrícula nº 69073-2, DIRETOR PEDAGÓGICO, símbolo FCDE-2, na ESCOLA
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ANTONIA LUCIA NAVARRO BRAGA, da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01
de janeiro de 2021.

PORTARIA Nº. 0030 Em, 11 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII, artig
70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações
posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 2326/2022.

RESOLVE:

I – Nomear KARINA MICHELLE ALCANTARA DE MOURA
GUEDES, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de DIRETORA DO CREI
ALEXANDRE RAMALHO ALVES FILHO, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro
de 2022.

PORTARIA Nº. 0042 Em, 12 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em
vista o que consta do Memorando nº 3126/2022

RESOLVE:

I – Nomear REBECCA WALENSKA CABRAL DA
SILVA, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1, de CHEFE DA DIVISÃO DA
UNIDADE DE INFORMÁTICA, da SECRETARIA DE TURISMO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01
de janeiro de 2022.

PORTARIA Nº. 0043 Em, 12 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em
vista o que consta do Memorando nº 3126/2022

RESOLVE:

I – Nomear LUCCA RANGEL FREIRE DE
ALCANTARA, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1, de CHEFE DA
DIVISÃO DE EVENTOS, da SECRETARIA DE TURISMO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01
de janeiro de 2022.
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PORTARIA Nº. 0097 Em, 13 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, combinado com o inciso VIII, artig
70 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005 e modificações
posteriores

RESOLVE:

I – Nomear CARLOS JOSÉ LOPES DE ARAUJO para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS do DISTRITO SANITÁRIO IV da SECRETARIA DA SAÚDE.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 0098 Em, 14 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei Complementar nº 143

RESOLVE:

I – Nomear PEDRO CRUZ DA SILVA, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-3 de ASSISTENTE DE GABINETE, da SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01
de janeiro de 2022.

PORTARIA Nº. 0099 Em, 14 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no
art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e
Lei 14.378 de 22 de dezembro de 2021.

RESOLVE:

I – Exonerar VILBERTO SALUSTO DA SILVA, matrícula
nº 95.386-5, do cargo em comissão, símbolo DAS-3de CHEFE DA UNIDADE DE
ATENDIMENTO, da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01
de janeiro de 2022.

PORTARIA Nº. 0100 Em, 14 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no
art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e
Lei 14.378 de 22 de dezembro de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear RENATO MARTINS LEITÃO, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-3de CHEFE DA UNIDADE DE ATENDIMENTO, da
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
janeiro de 2022.

PORTARIA Nº. 0044 Em, 12 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em
vista o que consta do Memorando nº 3126/2022

RESOLVE:

I – Nomear PEDRO IVO SOARES FERREIRA, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1, de CHEFE DA DIVISÃO DE PROJETOS
ESPECIAIS, da SECRETARIA DE TURISMO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01
de janeiro de 2022.
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PORTARIA Nº. 0101 Em, 14 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei Complementar nº 143

RESOLVE:

I – Nomear RAÍ CHAVES BANDEIRA, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR TÉCNICO, da SECRETARIA
EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR DO GABINETE DO VICE PREFEITO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01
de janeiro de 2022.

PORTARIA Nº. 0102 Em, 14 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 14.378 de 22 de dezembro de 2021.

RESOLVE:

I – Exonerar EDUARDO LUIZ FARIA ARNAUT,
matrícula nº 100428-1 do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de PRESIDENTE DA
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO, da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10
de janeiro de 2022.

PORTARIA Nº. 0103 Em, 14 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 14.378 de 22 de dezembro de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear IGOR BEZERRA CAVALCANTI, para exercer
o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de PRESIDENTE DA COMISSÃO SETORIAL DE
LICITAÇÃO, da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 10
de janeiro de 2022.

PORTARIA Nº. 0131 Em, 14 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 14.378 de 22 de dezembro de 2021.

RESOLE

I – Exonerar NATALIA DA SILVA BESERRA, matrícula nº
94.939-6, do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE
COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
janeiro de 2022.

PORTARIA Nº. 0132 Em, 14 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso
das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 14.378 de 22 de dezembro de 2021.

RESOLE

I – Nomear JERONIMO ARLINDO DA SILVA JUNIOR, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE
COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
janeiro de 2022.

SEAD
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SMS

Portaria Nº. 002/2022 João Pessoa/PB,04 de janeiro de 2022.

A Secretária de Saúde do Municipio de João Pessoa, no uso de suas

atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia dos processos nº 28.686//2021

e nº 28.645//2021 com a seguinte composição:

? Pavlova Arcoverde Coelho Lira Presidente

? Maria Roberlândia Soares de Melo Freire Membro

? Catharina Bezerra de Farias Guedes Alcoforado Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.
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PORTARIA Nº. 009/2022

Em, 12 de janeiro de 2022.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de
suas atribuições, de acordo com a legislação vigente

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão para apuração de responsabilidade,
que tem a finalidade de apurar os fatos objeto da denúncia anônima registrada no
atendimento nº 4511135 do Departamento de Ouvidoria Geral do SUS, relatando que a
Diretoria de Vigilância Sanitária no uso de suas atribuições estaria utilizando
tratamentos/favorecimentos diferenciados em prol de seus familiares/parentes, com a
seguinte composição:

? Pavlova Arcoverde Coelho Lira. Presidente

? Catharina Bezerra de Farias Guedes Alcoforado Membro

? Maria Roberlandia Soares de Melo Freire Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº. 008/2022

Em, 12 de janeiro de 2022.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de
suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão para apuração de responsabilidade,
que tem a finalidade de apurar os fatos objeto da denúncia registrada no Processo
Interno 022/2021, relatando maus tratos de um servidor do SAMU a um paciente
(portador de problemas psiquiátricos), em provável desacordo com as normas, com a
seguinte composição:

? Pavlova Arcoverde Coelho Lira. Presidente

? Catharina Bezerra de Farias Guedes Alcoforado Membro

? Maria Roberlandia Soares de Melo Freire Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

Portaria Nº. 003/2022 João Pessoa/PB,04 de janeiro de 2022.

A Secretária de Saúde do Municipio de João Pessoa, no uso de suas

atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a

finalidade de apurar os fatos, objeto da denúncia dos processos nº

28.645/2021, nº 28.646/2021, nº 28.647/2021 e nº 28.648/2021 com a seguinte

composição:

? Pavlova Arcoverde Coelho Lira Presidente

? Maria Roberlândia Soares de Melo Freire Membro

? Catharina Bezerra de Farias Guedes Alcoforado Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº. 007/2022

Em, 12 de janeiro de 2022.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de
suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão para apuração de responsabilidade,
que tem a finalidade de apurar os fatos objeto da denúncia do Ofício (físico) 517.2022-
GEMAF-SMS (doc. 1), apuração de responsabilidade dos servidores responsáveis pela
alimentação do Sistema NUAGE e pelo controle dos estoques, tendo por base o
resultado do inventário especial realizado pela GEMAF, onde constam irregularidades
na aquisição de materiais médicos hospitalares por meio das dispensas de licitação
10.008/2020, 10.010/2020 e 10.016/2020, em provável desacordo com as normas, com
a seguinte composição:

? Pavlova Arcoverde Coelho Lira. Presidente

? Catharina Bezerra de Farias Guedes Alcoforado Membro

? Maria Roberlandia Soares de Melo Freire Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Pág. 014/020    *    n° 1824    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 09 a 15  de janeiro de 2022

PORTARIA Nº 010/2022

Em, 12 de janeiro de 2022.

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de
suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE:

Artigo 1º - Constituir uma Comissão para apuração de responsabilidade,
que tem a finalidade de apurar os fatos objeto da denúncia constante do Memorando
(interno) 1.378/2022 - em razão do acidente ocorrido no dia 02 de Janeiro do corrente
ano, por volta de 04:08h, na Av. Cruz das Armas, próximo ao Cemitério São José, tendo
havido um atropelamento de um cavalo, causado por ambulância do SAMU de João
Pessoa de placa OGD-6891 (USB-06) nesta cidade, bem como dano ao patrimônio
público, com a seguinte composição:

? Pavlova Arcoverde Coelho Lira. Presidente

? Catharina Bezerra de Farias Guedes Alcoforado Membro

? Maria Roberlandia Soares de Melo Freire Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



5.1 As demais fases do processo de habilitação seguem os ditames estabelecidos no Edital nº

003/2021, publicado no Semanário Oficial nº 1819, de 05 a 11 de dezembro de 2021.

João Pessoa, 10 de janeiro de 2022.
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PROCON

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA – PB
SECRETARIA MUNCIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON/JP

EDITAL N.º 001/2022 PROCON JP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ENTIDADES ESTUDANTIS PARA PROCESSO DE

CERTIFICAÇÃO DIGITAL CIE 2022

Dando continuidade ao processo de habilitação para emissão das carteiras de estudantes do ano

de 2022, o Secretário Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON-JP), no uso de

suas atribuições legais, sob orientação da Lei Municipal 12.813/2014, de acordo com Decreto

Federal 8.537/2015 e Lei Municipal 1.877/2017, convoca as Entidades Estudantis Secundaristas

e Universitárias com atuação no Município de João Pessoa interessadas na emissão de carteira de

estudante no ano de 2022, a apresentar o banco de dados, em site específico para leitura,

verificação e comprovação de dados para comprovação e validação da CIE, para fins de

certificação digital, obedecendo os seguintes critérios:

1. DO SITE DE HOSPEDAGEM

1.1 A Entidade interessada deverá ter e/ou contratar site específico para as devidas consultas e

emissão das carteiras de estudantes, bem como o armazenamento de todas as imagens e dados,

fazendo-se disponível à consulta aos estudantes e demais interessados;

1.2 Deverá ser encaminhado documento apresentando layout do site, bem como a formatação do

site, com passo a passo explicativo de acesso a todo o índice;

1.3 O site de hospedagem deverá estar de acordo com o Decreto Federal 7.962/2013 e as normas

de contratação por meio eletrônico;

1.4 O site de hospedagem obrigatoriamente deverá conter campo de ferramenta específica para

comprovação online da carteira de estudante 2022, através do QRCODE, para resultar se inativa

(bloqueada ou cancelada) ou ativa (frequência regular) quando da sua consulta pública;

1.5 O site deverá conter campo ou página para o acesso restrito aos órgãos de fiscalização e aos
dirigentes do estabelecimento de ensino responsável para consulta da situação escolar/acadêmica

do estudante, podendo inativar ou ativar o documento caso o seu portador esteja em situação

irregular.

1. DO BANCO DE DADOS

2.1 O banco de dados deverá está de acordo com art. 3º da Lei Municipal 1.788/2017, devendo

ser acessado por QRCODE individual e dinâmico, impresso na Carteira Estudantil 2022,

devendo conter:

2.1.1 Controle (número da carteira);

2.1.2 Nome completo e sem abreviação;

2.1.3 Foto digitalizada;

2.1.4 Data de nascimento;

2.1.5 RG e CPF (obrigatório apenas aos universitários);

2.1.6 Nome da instituição de ensino;

2.1.7 Início da validade (frente);

2.1.8 Término da validade (verso);

2.1.9 Nome da entidade emissora (verso).

2.2 O QRCODE, após escaneado, direcionará imediatamente à cópia digital da carteira estudantil

no site.

3. DA APRESENTAÇÃO DO SITE E DEMONSTRAÇÃO DE IMPRESSÃO DA CIE

3.1 A apresentação do site de hospedagem, entrega dos documentos com layout e formatação do

site, bem como teste de impressão, validação e cancelamento da CIE, se dará nos dias 17 a 25 de

janeiro de 2022;

3.2 As entidades deverão agendar previamente data e hora para realizar a demonstração, que será

realizada na sede do Procon Municipal de João Pessoa, em horário de funcionamento.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

4.1 Após a publicação deste edital, os interessados têm prazo de 24 (vinte e quatro) horas para

impugnação e pedidos de esclarecimentos, sob pena de preclusão, através do e-mail

procon@joaopessoa.pb.gov.br ;

4.2 A resposta pública à impugnação ao edital ocorrerá em igual prazo, através do mesmo canal.

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

SEMOB
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FUNJOPE

PORTARIA N° 007/2022 Em, 14 de janeiro de 2022.

O Diretor Executivo Interino da Fundação Cultural de João Pessoa

- FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear MAURILIO CARLOS DE SOUZA para o cargo em

comissão, símbolo DAS-1, de CHEFE DA DIVISÃO DE CASAS DE CULTURA da

Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 04 de janeiro de 2022.

PORTARIA Nº 236/2021 Em,06 de dezembro de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005, no que consta do processo nº 19297/2021-IPM-JP e tendo
em vista a determinação pr oferida pelo Tribunal de Conta do Estado -TCE/PB, conforme consta
do processo TC nº 16779/21.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o
§ 7º, I, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com redação dad a pela Emenda Constitucional nº
41/2003, c/c arts. 15, I, 59, I, 60, I, e § 1º do art. 61, todos da Lei Municipal 10.684/05, a
IVANILDA SILVA DE PONTES , matrícula nº 20.080-8, viúva do ex -servidor JOÃO
RODRIGUES DE PONTES, matrícula nº 20.384-0, falecido em 13 de maio de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir da data do óbito.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Republicada por incorreção (publicada no Semanário Oficial do Município de nº 1800 de 25
a 31 de julho de 2021)

EMLUR

PORTARIA Nº 003/2022

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do
Decreto nº 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal
10.429/2005, resolve

NOMEAR ADRIAN GABRIEL LOPES SALES, para
exercer em Comissão, o Cargo de Chefe de Setor de Fiscalização, Símbolo DAÍ-2,
do Quadro de Servidores desta Autarquia.

Os efeitos administrativos e financeiros da presente
Portaria retroagem a 03 de Janeiro de 2022.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza
Urbana, em 12 de Janeiro de 2022.

Dê-se conhecimento.

PORTARIA Nº 004/2022

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº
2.242, de 10 de fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal 10.429/2005,
resolve

NOMEAR EDGARD FERREIRA DE SOUZA SÁ,
para exercer em Comissão, o Cargo de Chefe de Setor de Fiscalização, Símbolo
DAÍ-2, do Quadro de Servidores desta Autarquia.

Os efeitos administrativos e financeiros da presente
Portaria retroagem a 03 de Janeiro de 2022.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza
Urbana, em 12 de Janeiro de 2022.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente

Ricardo José Veloso
Superintendente

IPM
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EXTRATO

EXTRATO Nº. 002/2022 DO TERMO ADITIVO Nº 003/2022 AO CONTRATO Nº.

10.507/2019PARA ALTERAR A(S) CLAUSULA(S) SEGUNDA E OITAVA REFERENTE AO

(À) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LOCAÇÃO

DE EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR CPAP/BIPAP PARA OS USUÁRIOS QUE SE

ENCONTRAM EM ATENDIMENTO DOMICILIAR, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SUA SECRETARIA DE SAÚDE, E LUMIAR HEALTH

BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, ENTIDADE CONTRATADA EM

VIRTUDE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 10.079.2018

OBJETIVO: Alteração da(s) cláusula(s) SEGUNDA E OITAVA:

CLÁUSULA SEGUNDA – DOSRECURSOS FINANCEIROS
2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são oriundos os
seguintes:

-13.301.10.302.5005.464498 – MAC – REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR OS

SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

? Fonte de Recursos: 1211 – ORDINÁRIOS;
? Fonte de Recursos: 1214 – SUS

-13.301.10.301.5005.4497 – AB – PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – MANTER E
IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA EM JOÃO PESSOA;

? Fonte de Recurso -1211 - ORDINÁRIOS;

? Fonte de Recursos: 1214 – SUS

-ELEMENTO DESPESA: 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS
8.1. O presente Aditivo terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se a partir de 15 de
janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por iguais períodos, conforme faculta o art. 57, inciso
II, da Lei nº. 8.666/93.

As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E por estarem justas e
acordadas, as partes assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo
consignadas.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO (A): LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA
DATA DA ASSINATURA: 14 de janeiro de 2022.

EXTRATO Nº. 004/2022 DO TERMO ADITIVO Nº. 04/2022 AO CONTRATO Nº. 10.963/2017 PARA

ALTERAR A(S) CLAUSULA(S) SEGUNDA E OITAVA REFERENTE AO (Á)CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS EM 12

(DOZE) CENTRAIS TELEFÔNICAS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SUA SECRETARIA DE SAÚDE, E BACONE SERVIÇOS

CENTRAIS TELEFÔNICOS E COMÉRCIO LTDA-EPP, ENTIDADE CONTRATADA EM VIRTUDE DO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 10.134/2017

OBJETIVO: Alteração da (s) cláusula (s) SEGUNDA E OITAVA:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são oriundos os seguintes:

-13.301.10.302.5005.464498 – MAC – REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR OS

SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

-13.301.10.302.5005.464499 – MAC – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MANTER E
IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS;
? FONTE DE RECURSOS: 1213 – TRANSF. REC. ESTADO PROG.SAÚDE

-13.103.10.122.5001.132603 – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS – MANTER E IMPLEMENTAR OS
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS DA SMS-JP

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;

EXTRATO Nº. 003/2022 DO TERMO ADITIVO Nº. 004/2022 AO CONTRATO Nº. 10.967/2017 PARA

ALTERAR A(S) CLAUSULA(S) Segunda (item 2.1) e Oitava (item 8.1) REFERENTE AO

(Á)CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE

VIDROS: PORTAS DE VIDRO, ESPELHOS E PELÍCULAS DE PROTEÇÃO SOLAR, INCLUINDO

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM PORTAS DE VIDRO, ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO,

ARMÁRIOS, E PORTAS DE ALUMÍNIO, EM BUSCA DE ATENDER ÀS DEMANDAS DAS UNIDADES

DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA – PB, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SUA SECRETARIA DE SAÚDE, E ALUMINA COMERCIAL LTDA -

ME, ENTIDADE CONTRATADA EM VIRTUDE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 10.149/2017

OBJETIVO: Alteração da (s) cláusula (s) Segunda (item 2.1) e Oitava (item 8.1):

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são oriundos os seguintes:

-13.301.10.302.5005.464498 – MAC – REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR OS

SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

-ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

- ELEMENTO DESPESA:33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

-13.301.10.302.5005.464499 – MAC – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MANTER E
IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

-ELEMENTO DESPESA: 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS;
? FONTE DE RECURSOS: 1213 – TRANSF. REC. ESTADO PROG.SAÚDE

- ELEMENTO DESPESA:33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS
? FONTE DE RECURSOS: 1213 – TRANSF. REC. ESTADO PROG.SAÚDE

-13.301.10.301.5005.464497 – AB – PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – MANTER E IMPLEMENTAR AS
AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA EM JOÃO PESSOA;

-ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

- ELEMENTO DESPESA:33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

-13.301.10.301.5005.464242 – AB – SB – MANTER E IMPLEMENTAR A SAÚDE BUCAL NA ATENÇÃO BÁSICA;

-ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39 – Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

- ELEMENTO DESPESA:33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

-13.301.10.305.5033.464500 – VS – VIGILÂNCIA EM SAÚDE– MANUTENÇÃO IMPLEMENTAÇÃP DAS AÇÕES DE
VIGILÂNCIA EM SAÚDE EM JOÃO PESSOA;

-ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

- ELEMENTO DESPESA:33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS

8.1. O presente Aditivo terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se a partir de 12 de janeiro de 2022,

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº.

8.666/93, com vigência e eficácia legal após sua publicação na Imprensa Oficial.

As demais Cláusulas do Contrato permanecem inalteráveis. E, por estarem justas e acordadas, as partes

assinam, perante as testemunhas abaixo, o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma para

que produzam os seus devidos e legais efeitos.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO (A): ALUMINA COMERCIAL LTDA - ME

DATA DA ASSINATURA: 12 de janeiro de 2022.
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-13.301.10.305.5033.464500 – VS – VIGILÂNCIA EM SÚDE – MANUTENÇÃO IMPLEMENTAÇÃO DAS
AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE EM JOÃO PESSOA;

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

-13.301.10.301.5005.464497 – AB – PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – MANTER E
IMPLEMENTAR AS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA EM JOÃO PESSOA

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

-13.301.10.122.5005.464511 – COVID – MANTER E IMPLEMENTAR AÇÕES RELACIONADAS AO
COMBATE AO COVID-19

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

-ELEMENTO DESPESA: 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS

8.1. O presente Aditivo terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se a partir de 14 de janeiro

de 2022, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 57, inciso

II, da Lei nº. 8.666/93.

As demais Cláusulas do Contrato permanecem inalteráveis. E, por estarem justas e acordadas,

as partes assinam, perante as testemunhas abaixo, o presente instrumento em cinco vias de

igual teor e forma para que produzam os seus devidos e legais efeitos.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO (A): BACONE SERVIÇOS CENTRAIS TELEFÔNICOS E COMÉRCIO LTDA-EPP

DATA DA ASSINATURA: 14 de janeiro de 2022.

EXTRATO Nº. 006/2022 DO TERMO ADITIVO Nº. 003/2022 AO CONTRATO Nº.

10.503/2019PARA ALTERAR A(S) CLAUSULA(S) SEGUNDA E OITAVA REFERENTE AO

(À) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTÇÃO DE SERVIÇO PARA LOCAÇÃO DE

EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR CPAP/BIPAP PARA OS USUÁRIOS QUE SE

ENCONTRAM EM ATENDIMENTO DOMICILIAR, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SUA SECRETARIA DE SAÚDE, E LOCMED

HOSPITALAR LTDA, ENTIDADE CONTRATADA EM VIRTUDE DO PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 10.079/2018

OBJETIVO: Alteração da(s) cláusula(s) SEGUNDA E OITAVA:

CLÁUSULA SEGUNDA – DOSRECURSOS FINANCEIROS
2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são oriundos os
seguintes:

-13.301.10.302.5005.464499 – MAC – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE –
MANTER E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS;

-13.301.10.301.5005.464497 – AB – PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE – MANTER E
IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA EM JOÃO PESSOA;

? FONTE DE RECURSOS -1211-ORDINÁRIOS;

? FONTE DE RECURSOS -1214 – SUS

-ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA;

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS
7.1. O presente Aditivo terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se a partir de 15 de
Janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art.
57, inciso II, da Lei nº. 8.666/93.

As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E por estarem justas e
acordadas, as partes assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo
consignadas.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO (A): LOCMED HOSPITALAR LTDA
DATA DA ASSINATURA: 14 de Janeiro de 2022.

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2021, 09/2021, 010/2021 e 011/2021.
CHAVE CGM - OTH1-1TH1-74R0-1QFQ

Processo Licitatório nº 2020/050418 Pregão Eletrônico nº 02/2021

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS A SEREM UTILIZADOS PELOS AGENTES DE MOBILIDADE
URBANA-SEMOB- JP. O Superintendente Executivo de Mobilidade Urbana de João Pessoa de acordo com as
atribuições que lhes foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico nº 02/2021,
devidamente homologado, RESOLVE, nos termos da Lei n° 8.666/1993, do Decreto Federal nº 7.892/2013 e
10.024/2019, e do Decreto Municipal nº 7.884/2013 e das demais normas legais aplicáveis, tornar público o
Extrato das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS do objeto do presente Pregão.

RL COMÉRCIO VAREJISTA DE UTILIDADES - CNPJ: 22.226.670/0001-63

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 149.185,00

VESTIR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 07.358.710/0001-37

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 7.830,60

RAVD COMÉRCIO E MULTI UTILIDADES - CNPJ: 27.136.199/0001-36

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 3.228,66

GÊNESIS CONFECÇÕES LTDA - CNPJ: 41.481.994/0001-92

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 3.375,00

João Pessoa, 11 de Janeiro de 2022.




